
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2023 - REGISTRO DE PREÇOS
(Processo Administrativo n.° 010864/2023)
Código de Identificação CidadES:? ? 2023.019E0500002.02.0007

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Colatina-ES, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 27.165.729/0001-74, com sede na Avenida Ângelo Giuberti,
343, Bairro Esplanada, Colatina - ES, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, realizará licitação, para
registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço por lote. O Pregão
Eletrônico será realizado pelo Pregoeiro do Município de Colatina, designado pela Portaria nº 001/2023, nos
termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas atualizações, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro
de 2013, aplicando-se subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas
neste Edital.

Data da sessão: 26/09/2023
Horário: 08h00
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.portaldecompraspublicas.com.br.

1 - DO OBJETO:

1.1 - Formalização de Ata de Registro de Preços de medicamentos por meio de PREGÃO ELETRÔNICO
destinados a atender as Demandas da Assistência Farmacêutica Municipal, Centro de Testagem e
Aconselhamento - CTA, Centro de atenção Psicossocial - CAPS AD E CAPS II Transtorno Mental, através da
Secretaria Municipal de Saúde de Colatina , conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos.

1.2 - O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as exigências contidas neste
Edital e seus anexos quanto às especificações do objeto.

2 - DA ESTIMATIVA DE QUANTIDADES:

2.1 - Os Lotes, as descrições dos itens e os quantitativos estimados obedecerá ao disposto no ANEXO III.

2.2 - A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição pretendida nas hi-
póteses previstas na Lei Federal nº. 8.666/93, mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
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3 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

3.1 - As despesas inerentes a este Pregão correrão à conta das respectivas dotações orçamentárias dos órgãos
e entidades da Administração Direta e Indireta que aderirem à contratação e serão especificadas ao tempo da
autorização de fornecimento.

4 - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES:

4.1. O Órgão Gerenciador da (s) Ata (s) de Registro de Preços oriunda (s) deste processo licitatório será a
Secretaria Municipal de Saúde (SEMUS), nos moldes do artigo 2º, inciso III, do Decreto Municipal n.
13.995/2010.

4.2. O (s) Órgão (os) Participante (s) da (s) Ata (s) de Registro de Preços oriunda (s) deste processo licitatório
será a Secretaria Municipal de Administração, nos termos do artigo 2º, inciso IV, do Decreto Municipal n.
13.995/2010.

4.2.1. Qualquer Órgão ou Entidade da Administração Pública Municipal não Participante deste Pregão poderá
requerer ao Órgão Gerenciador a utilização dos preços registrados, na condição de "carona", conforme
inteligência do artigo 2º, inciso V, do Decreto Municipal n. 13.995/2010.

5 - DO CREDENCIAMENTO:

5.1 - O fornecedor deverá fazer o seu cadastramento junto ao site www.portaldecompraspublicas.com.br.

5.2 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

5.3 - A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.4 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal de Compras
Públicas e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

5.4.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

5.5 - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema
para imediato bloqueio de acesso.

6 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
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6.1 - A ata de registro de preços, durante sua validade, com propósito de estimular e incentivar fomento de
competidores para o certame o qual deflui em persecução a proposta mais vantajosa, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no DECRETO Nº 13.995, DE 12 DE ABRIL DE
2010.
.
6.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

6.3 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 100 % (cem por cento) dos quantitativos do instrumento convocatório e registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

6.4 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por
cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços e, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

6.5 - Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contradi-
tório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

6.6 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada
em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

6.6.1 - Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não
participante.

7 - DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO:

7.1 - Poderão participar deste Pregão as interessadas com objeto compatível ao licitado e que estejam
cadastrados no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br.

7.1.1 - Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de
chave de identificação e senha pessoal, informando - se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema.

7.2 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para? ? o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123, de 2006.

7.3 - Não poderão participar desta licitação os interessados:

7.3.1 - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

7.3.2 - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
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7.3.3 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente, conforme determina Artigo 1.134 do Código Civil Brasileiro;

7.3.4 - Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

7.3.5 - Empresas que se encontram sob o regime falimentar. As empresas em recuperação judicial que tenham
seu plano de recuperação aprovado pelo juízo competente poderão participar do certame;

7.3.6 - Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

7.3.7 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº
746/2014-TCU-Plenário).

7.3.8 - O Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores, os ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança,
as pessoas ligadas a qualquer deles por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau,
ou por adoção e os servidores e empregados públicos municipais, não poderão contratar com o Município,
subsistindo a proibição até seis meses após findas as respectivas funções, conforme disposto no art. 29 da lei
orgânica do município de Colatina/es.
.
7.4 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará a licitante às sanções previstas
em lei e neste Edital.

7.5 - Ao apresentar proposta, fica subentendido que a licitante conhece todas as condições estabelecidas no
presente edital, e seus anexos.

7.6 - Como condição para participação no Pregão, a licitante deverá aceitar em campo próprio do sistema
eletrônico, relativo às seguintes declarações:

7.6.1 - Declaro para os devidos fins legais que conheço todas as regras do edital, bem como todos os requisitos
de habilitação e que minha proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

7.6.2 - Declaro cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme
parágrafos 4° e 5° do art. 26 do decreto 10.024/2019.

7.6.3 - Declaro para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até a presente data
inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores

7.6.4 - Declaro para os devidos fins legais, conforme o disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666, de 21 de
junho de 1993, acrescido pela Lei 9854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

7.6.5 - A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em campo
próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC n.º 123/2006, para fazer jus aos benefícios
previstos nessa lei.

7.7 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará a licitante às sanções previstas
em lei e neste Edital.

7.8 - Em razão da Lei nº 13.709, de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, o representante legal da
empresa participante do pregão eletrônico está ciente e registra sua manifestação livre, informada e inequívoca,
pelo qual concorda com o tratamento de seus dados pessoais, para finalidade determinada e cumprimento da
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legislação quanto a publicidade e transparência, pelo Município de Colatina, doravante denominado Controlador,
para que este tome decisões referentes ao tratamento de seus dados pessoais, bem como, para que realize o
tratamento de tais dados, envolvendo operações como as que se referem a coleta, produção, recepção,
classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento,
armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência,
difusão ou extração.

8 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

8.1 - A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos
neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da
sessão pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos
documentos de habilitação.

8.2 - A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor global da proposta, já
considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto.

8.3 -? ? ? ? A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em
campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC n.º 123/2006, para fazer jus aos
benefícios previstos nessa lei.

8.4 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou
ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas
neste Edital.

8.5 - As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

8.6 - Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das
sanções previstas nesse Edital.

8.7 - Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente encaminhados.

8.8 - O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da
conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.º 10.024/2019, perdurará por mais de 24 (vinte
e quatro) horas.

8.8.1 - Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes informando a
data e o horário previstos para o início da oferta de lances.

8.9 - As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão pública
estabelecida no preâmbulo deste Edital.

8.10 - Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes
liberadas dos compromissos assumidos, cabendo as mesmas prorrogarem a validade de suas propostas.

9 - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

9.1 - A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicada
no preâmbulo deste Edital, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br.
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9.2 - Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

9.3 - Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem
emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

9.4 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

9.5 - Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

9.6 - Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e valor consignados
no registro de cada lance.

9.7 - A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no sistema.

9.8 - Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

9.9 - Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. Sendo respeitado os benefícios de
ME/EPP nos casos de processo com ampla concorrência.

9.10 - Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

9.11 - Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.

9.12 - Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer
acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

9.13 - No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública
do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação
expressa do fato aos participantes no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br.

9.14 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez) centavos.

9.15 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que as
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

9.16 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da
sessão pública.

9.17 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

9.18 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.
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10 - DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

10.1 - Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa
ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja
igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

10.1.1 - A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco)
minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta,
obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilita-
tórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;

10.1.2 - Caso a licitante tenha utilizado a prerrogativa de efetuar oferta de desempate, ou receber quaisquer
outros benefícios da Lei Complementar n.º 123/2006, será verificado pelos meios legais, relativas ao último
exercício e ao exercício corrente, caso a empresa tenha extrapolado faturamento máximo permitido, conforme
art. 3º da mencionada Lei Complementar.

10.1.3 - Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma
da condição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que porventura se
enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

10.1.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte
que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e
convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate;

10.1.5 - A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo
Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006; 29. Na hipótese de
não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegue com as demais
licitantes.

11 - DA NEGOCIAÇÃO

11.1 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital.

11.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

11.3 - O(a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02(duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

11.3.1 - O prazo poderá ser prorrogado, a critério do(a) Pregoeiro(a), desde que solicitado por escrito, antes de
findo o prazo estabelecido.

11.4 - Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitabilidade e julgamento da proposta.

12 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA
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12.1 - A licitante melhor classificada, deverá enviar proposta de preço readequada ao último lance, em campo
próprio do sistema eletrônico dentro do prazo estipulado durante a sessão pública.

12.2 - O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado com
o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto.

12.3 - O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da Prefeitura
Municipal de Colatina ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

12.4 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos
subsidiados ou a fundo perdido.

12.5 - Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com
os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os
quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.

12.6 - Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global superior ao estimado ou com preços
manifestamente inexequíveis.

12.7 - Os critérios de aceitabilidade são cumulativos, verificando-se tanto o valor global quanto os valores
unitários estimativos da contratação.

12.8 - Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de
documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do
objeto deste Pregão.

12.9 - Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo
Pregoeiro.

12.10 - A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste Edital, será
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste instrumento convocatório e a lei.

12.11 - Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação o Pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da
proposta que melhor atenda a este Edital.

12.12 - Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada vencedora.

13 - DA GARANTIA

13.1 -? As informações quanto a forma e condições da Garantia, encontram-se especificados no termo de
referência - Anexo I deste edital.

14 -? ? - DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA
14.1 -? ?O objeto licitado dispensa Assistência Técnica

15 - DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS

15.1 - O objeto licitado dispensa a apresentação de amostra.
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16 - DA HABILITAÇÃO

16.1 - A habilitação das licitantes será verificada pelo pregoeiro e equipe de apoio, observando os documentos
especificados neste Edital.

16.2 - Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados, concomitantemente com a proposta,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para a abertura da sessão pú-
blica.

16.2.1 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, a licitante será convocada a encaminhá-los, em
formato digital, via sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação.
16.2.2 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
16.2.3 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
16.2.4 - Se a licitante se cadastrar como matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a
licitante se cadastrar como filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
16.2.5 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.
16.2.6 - Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões.

16.3 - RELATIVA HABILITAÇÃO JURÍDICA

16.3.1 - Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede;

16.3.2 - Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

16.3.3 - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

16.3.4 - Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

16.3.5 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16/2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

16.3.6 - Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização para
funcionamento, conforme determina Artigo 1.134 do Código Civil Brasileiro;

16.3.7 - Sociedade Cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivada na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764/1971; Inscrição no Registro Publico
de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o
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participante sucursal, filial ou agência.? ? ?

16.3.8 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

16.4 - RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) Inscrição no CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;
b) Prova de regularidade de Tributos Federais e Dívida Ativa da União - Certidão Conjunta PGFN e RFB;
c) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual sede da Licitante;
d) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal da Sede da Licitante;
e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
f) Prova de Regularidade perante a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas);

16.4.1 -? ? ? ? Caso a licitante seja considerado isento dos tributos federais, estaduais ou municipais
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração das respectivas Fazendas
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

16.4.2 - Caso a licitante detentora do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte, ou
sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007,deverá apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição, sob pena de inabilitação;

16.4.3 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, podendo ser
prorrogado por igual período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou
parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.

16.4.3.1 - O prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a partir da divulgação do resultado da
fase de habilitação.

16.4.3.2 - A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da administração pública, quando
requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa.

16.4.3.3 - A não regularização da documentação, no prazo previsto na condição anterior, implicará decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e facultará ao Pregoeiro convocar as
licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

16.5 - RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

16.5.1 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou se for o caso,
certidão da instância judicial competente atestando a capacidade econômico-financeira da empresa em
recuperação judicial, em vigência;

16.6 - RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

16.6.1 - Comprovação de aptidão da licitante (pessoa jurídica) para desempenho de atividade pertinente e
compatível com o objeto da licitação, através de uma ou mais certidões ou um ou mais atestados, fornecidos por
pessoa jurídica de direito público ou privado;

16.6.1.1 - A certidão ou Atestado de Capacidade Técnica deverá ser emitido em papel timbrado da pessoa
jurídica emitente, constando endereço, CNPJ, endereço eletrônico, e identificação do nome e cargo do
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signatário;

16.7 - As licitantes que não atenderem às exigências de habilitação, quando permitido por lei, deverão
apresentar documentos que supram tais exigências, como o caso da lei 123/2006 e casos da lei 8.666/93.

16.8 - Realizada a habilitação, será verificado eventual descumprimento das vedações legais, mediante consulta
ao: Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho
Nacional de Justiça - CNJ, no endereço eletrônico? ?
<http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php> e? ? ? ? Cadastro Nacional das Empresas
Inidôneas e Suspensas - CEIS, no endereço eletrônico www.portaldatransparencia.gov.br/ceis.

16.9 - As consultas previstas na condição anterior realizar-se-ão em nome da sociedade empresária licitante e
também de eventual matriz ou filial e de seu sócio majoritário.

16.10 - As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações necessárias à comprovação
da legitimidade dos atestados de capacidade técnica apresentados, por meio de cópia do instrumento que deu
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, dentre outros
documentos.

16.11 - O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, para verificar
as condições de habilitação das licitantes.

16.12 - Documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital e já
apresentados até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, deverão, mediante
solicitação do Pregoeiro, ser enviados juntamente à proposta adequada ao último lance.

16.13 - Os documentos remetidos ao sistema do portal de compras públicas poderão ser solicitados em original
ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

16.14 - Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao setor de
Licitação da Prefeitura Municipal de Colatina, av. Ângelo Giuberti, 343, bairro Esplanada.

16.15 - Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, com
indicação do número de inscrição no CNPJ.

16.16 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução
para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também devidamente consularizados ou
registrados no cartório de títulos e documentos.

16.17 - Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser
apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos e documentos.

16.18 - Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar em
nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz.

17 - DOS RECURSOS:

17.1 - Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer licitante
poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso.
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17.2 - A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante
vencedora.

17.3 - O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo
próprio do sistema.

17.4 - A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em campo
próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar
contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente.

17.5 - Havendo quem se manifeste, caberá ao(a) Pregoeiro(a) verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
17.5.1 - Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.
17.5.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

17.6 - Para efeito do disposto no § 5º do artigo 109 da Lei n.º 8.666/1993, fica a vista os autos franqueados aos
interessados, no setor de licitação, endereço supramencionado, na PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA.

17.7 - O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

18 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

18.1 - A sessão pública poderá ser reaberta:

18.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.
18.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando a licitante declarada
vencedora não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal
e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

18.2 - Todos as licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

18.3 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (chat), e-mail, ou, ainda, de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

18.4 - A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no portal de compras públicas,
sendo responsabilidade da licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

19 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:

19.1 - O objeto da licitação será adjudicado a licitante declarada vencedora, por ato do Pregoeiro, caso não haja
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

19.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.
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20 - DO PREÇO:

20.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis.

21 - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

21.1 - Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo 05 (cinco) dias úteis, contados a partir
da data subsequente de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade
encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

21.2 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, a contar da data de seu recebimento.

21.3 - O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela(s) licitante(s) vencedora(s), durante o seu
transcurso, e desde que devidamente aceito.

21.4 - Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os
itens constantes no Termo de Referência, com a indicação da licitante vencedora, a descrição do(s) item(ns), as
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

21.4.1 - Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro das licitantes que aceitarem cotar os bens ou
serviços com preços iguais aos da licitante vencedora na sequência da classificação do certame, excluído o
percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º
da Lei nº 8.666, de 1993.

21.5 - Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da
ata de registro de preços.

21.6 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital
ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, outro licitante poderá ser convocado,
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro
de preços, sem prejuízo da aplicação das sanções de que trata o art. 49 do decreto 10.024/2019.

22 - DO RECEBIMENTO, ACEITAÇÃO E PAGAMENTO DO OBJETO:

22.1 -? ? ? ? Os critérios de recebimento, aceitação do objeto e a forma de pagamento estão previstos no Termo
de Referência - Anexo I deste edital.

23 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA E DA FISCALIZAÇÃO:

23.1 - Quanto as obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA e a forma de acompanhamento e
fiscalização são as estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I deste edital.
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24 - DAS PENALIDADES E SANÇÕES:

24.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a licitante/adjudicatária que:

24.1.1 - não assinar a ata, quando convocado, dentro do prazo de validade da proposta
24.1.2 - não aceitar/retirar a nota de empenho dentro do prazo;
24.1.3 - apresentar documentação/declaração falsa;
24.1.4 - deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
24.1.5 - ensejar o retardamento da execução do objeto;
24.1.6 - não mantiver a proposta;
24.1.7 - cometer fraude fiscal;
24.1.8 - comportar-se de modo inidôneo;

24.2 - As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido, injustificadamente.

24.3 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre as licitantes, em qualquer momento da
licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

24.4 - A licitante/adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

24.4.1 - Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a
Contratante;
24.4.2 - Multa de 0,5% (meio por cento), por dia de atraso na entrega do objeto ou parte dele, calculada sobre
o respectivo valor, respeitado o limite de 20% (vinte por cento) e observado o valor mínimo de R$ 50,00;
24.4.3 - Multa de 20% (vinte por cento), aplicada sobre o valor total da obrigação, pela não aceitação da nota de
empenho dentro do prazo de validade da presente Ata; ou pela não entrega do(s) bem(ns); ainda, pela não
assinatura, no prazo estabelecido, da Ata de Registro de Preços e/ou do instrumento contratual, se houver; ou
pela não prestação da assistência técnica ou pela sua prestação em desacordo com as condições avençadas,
quando for o caso;
24.4.4 - Multa de 10% (dez por cento), a ser aplicada sobre o valor correspondente ao item ou parte do item
entregue com defeito e/ou fora das especificações exigidas, a qual será descontada do valor relativo à próxima
fatura a ser paga. Quando aplicada no último mês do fornecimento, será descontada da garantia, se houver,
caso esta tenha sido prestada mediante caução em dinheiro; se efetivada em outras modalidades, poderá ser
retida do último pagamento devido;
24.4.5 - Multa de 30 % (trinta por cento) sobre o valor do título, em caso de protesto indevido;
24.4.6 - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
24.4.7 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos
causados;

24.5 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas e os
profissionais que:

24.5.1 - Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
24.5.2 - Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
24.5.3 - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
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24.6 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

24.7 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

24.8 - Se houver fornecimento de bens, comprovadamente, falsificados e/ou de origem ilícita, o fato será
oficiado ao Ministério Público, para promoção de ação penal pública, nos termos do artigo 100, da Lei nº
8.666/93, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

25 - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

25.1 - Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou
jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada em campo próprio do
sistema eletrônico do portal de compras públicas.

25.2 - O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação.

25.3 - Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

25.4 - Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data
fixada para abertura da sessão pública, em campo próprio do sistema eletrônico do portal de compras públicas.

25.5 - O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, responderá os pedidos de esclarecimentos no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido.

25.6 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

25.7 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

25.8 - A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica na
aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.

25.9 - As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral,
serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento.

25.10 - Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela preponente.

25.11 - A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

Avenida Angelo Giuberti, 343 - Bairro Esplanada - Colatina - ES Cep.: 29.702-902 15



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

26 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

26.1 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será remarcada e comunicada no sistema, pelo Pregoeiro.

26.2 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

26.3 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

26.4 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

26.5 - As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

26.6 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

26.7 - A autoridade superior compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato
superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.

26.8 - A anulação do Pregão induz à do contrato ou a ata de registro de preço.

25.9 - As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no
cumprimento do contrato.

26.10 - É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

26.11 - No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
classificação e habilitação.

26.12 - Ao apresentar proposta, fica subentendido que a licitante conhece todas as condições estabelecidas no
presente edital, e seus anexos.

26.13 - Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela
ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.º 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias
autenticadas em papel.

26.14 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

26.15 - Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.º 10.520/2002.
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26.16 - O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
https://www.portaldecompraspublicas.com.br? ? e https://painel.colatina.es.gov.br/.

26.17 - As informações complementares inerentes a este Pregão deverão ser solicitadas anteriormente a data
fixada para a abertura da sessão pública, via internet, através do endereço eletrônico
licitacoes.colatina@gmail.com, ou através do telefone (27) 3177-7866, em dias úteis, no horário de 07h às 16h.

26.18 - Fazem parte do presente edital integrando-o de forma plena, independentemente de transcrição:
26.18.1 - Anexo I - Termo de Referência;
26.18.2 - Anexo II - Proposta de Preço:
26.18.3 - Anexo III - Planilha Orçamentária;
26.18.4 - Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços;

Colatina - ES, 06 de Setembro de 2023.

_______________________________________
MICHEL FERNANDO BARTH
Secretário Municipal de Saúde
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ANEXO I
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - OBJETO:

1.1 - O presente Termo é documento integrante de processo deflagrado para instauração de procedimento
licitatório, cujo objeto Formalização de Ata de Registro de Preços de medicamentos por meio de PREGÃO
ELETRÔNICO destinados a atender as Demandas da Assistência Farmacêutica Municipal, Centro de Testagem e
Aconselhamento - CTA, Centro de atenção Psicossocial - CAPS AD E CAPS II Transtorno Mental, através da
Secretaria Municipal Saúde.

2 -? ? ? ? JUSTIFICATIVA

2.1 - As quantidades a serem adquiridas foram determinadas pelos responsáveis pelos setores CTA, Caps AD e
Caps Transtorno Mensal, baseadas no consumo anual. A Assistência Farmacêutica básica para os medicamentos
das farmácias básicas utilizou o consumo anual através do Sistema Hórus através do relatório de ressuprimento
pelo período de 12 meses. A demanda descrita em cada lote abastecerão as farmácias básicas e os demais
setores pelo período de 12 meses a partir da assinatura dos contratos com fornecedores.

3 - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:

3.1 - recebimento do objeto desta licitação dar-se-á:

3.1.1 -? ? provisoriamente, no ato do recebimento;
3.1.2 - definitivamente, em até 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento provisório, após a verificação da
qualidade, quantidade e especificação do objeto e consequente aceitação.? ?
3.1.3 - Após o recebimento provisório, será efetuado o recebimento definitivo dos materiais.? ?
3.1.4 - Os materiais deverão ser entregues nas mesmas marcas indicadas nas propostas de preços vencedoras
do certame.? ?
3.1.5 - Todas as despesas com transporte, carregamento e descarregamento dos materiais será por conta da
empresa vencedora.? ?
3.1.6 - Por ocasião da entrega, caso seja detectado que os materiais não atendam às especificações técnicas do
objeto licitado ou as amostras apresentadas e aprovadas, poderá a Administração rejeitá-los, integralmente ou
em parte, obrigando-se a empresa vencedora a providenciar a substituição daqueles não aceitos no prazo de 15
dias úteis.
3.1.7 - O transporte e carregamento dos materiais não aceitos, será de responsabilidade da empresa
vencedora.? ?
3.1.8 - Serão aceitas entregas fracionadas de acordo com o quantitativo total e especificações constantes das
Autorizações de Fornecimento, sob pena de sofrer as sanções previstas neste instrumento.? ?
3.1.9 - Todas as despesas de recolhimento e transporte ficará a cargo da empresa vencedora.
3.1.10 -? ? A despesa de cada Autorização de Fornecimento, deverá ser liquidada pelo respectivo fiscal do
processo que deverá atestar a qualidade e quantidade dos materiais/serviços com as devidas especificações
técnicas e exigências deste Edital.? ?
3.1.11 - Os quantitativos foram mensurados de forma estimativa, ficando facultado a Secretaria utilizá-lo no todo
ou em parte de acordo com sua real necessidade, sem que caiba a empresa vencedora qualquer indenização
pelos quantitativos não requisitados.? ?
3.1.12 - Os materiais deverão ser entregues nas mesmas marcas indicadas nas propostas de preços vencedoras
do certame.? ?
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3.1.13 - Todas as despesas com transporte, carregamento e descarregamento dos materiais será por conta da
empresa vencedora.

3.2 - Do local, prazo e forma de entrega na prestação dos serviços:
3.2.1 - A entrega dos medicamentos dar-se-á no prazo de 15 dias (quinze) dias corridos após o recebimento da
Ordem de Fornecimento. Os medicamentos serão entregues em dias úteis, no seguinte endereço: AVENIDA
BRASIL, Nº 216, BAIRRO MARIAS DAS GRAÇAS. A embalagem secundária e/ou primária deve estar grafada com
a expressão: " Proibida a Venda ao Comércio".

4 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

4.1 - São obrigações da CONTRATANTE:

4.1.1 - Receber os materiais no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
4.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais adquiridos.
4.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas nos
materiais adquiridos, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
4.1.4 -? ? Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;
4.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento dos materiais, no prazo e
forma estabelecidos no Termo de Referência;
4.2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

5.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua
proposta, assumindo, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:
5.1.1 -? ? Entregar o(s) bem(ns) em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no
Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à
descrição do(s) bem(ns) contratado(s);
5.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do(s) bem(ns) contratado(s), de acordo com os
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
5.1.3 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de entrega
do(s) bem(ns) contratado(s), os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
5.1.4 -? ? Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
5.1.5 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

6 - DO PAGAMENTO:

6.1 - O pagamento será efetuado no prazo mínimo de 30 (trinta) dias ininterruptos, após a entrega e
recebimento definitivo do produto e mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura acompanhada da
Certidão Negativa Federal, Estadual e Municipal, Trabalhista e Fgts;
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6.1.1 - O pagamento deverá seguir rigorosamente a Ordem Cronológica de Pagamentos.? ? ? ATUALMENTE:? ? ?
AQUISIÇÃO - 30 DIAS ININTERRUPTOS - ATA REGISTRO DE PREÇOS - 30 DIAS ININTERRUPTOS CONTRATA
DE EMPRESA - 1O (DEZ) DIAS ÚTEIS.
6.1.2 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, de débitos relativos a Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União unificando as Contribuições Previdenciárias;
6.1.3 - Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
6.1.4 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Fazenda Estadual -
Estado Sede da Empresa;
6.1.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Fazenda Municipal -
Município Sede da Empresa;
6.1.6 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Justiça do Trabalho;
6.1.7 - Comprovação da Inscrição no CNPJ;
6.1.8 - Certidão Negativa de Débitos (CND) Municipal, perante a Fazenda Pública do Município de Colatina.

6.2 - A Nota Fiscal e os demais documentos emitidos pela CONTRATADA serão atestados pelo responsável pelo
recebimento do objeto licitado e serão encaminhados para processamento e pagamento no prazo de 30 (trinta)
dias ininterruptos após a respectiva apresentação.

6.3 - Os pagamentos somente serão realizados através de Ordem Bancária, ficando a CONTRATADA obrigada a
indicar na Nota Fiscal, a Conta-Corrente e Agência Bancária para emissão da respectiva Ordem Bancária.

6.4 - Ocorrendo erros na apresentação das Notas Fiscais ou nos documentos relativos às obrigações
fiscais/trabalhistas, será solicitada a CONTRATADA providências para retificação, ficando estabelecido que o
prazo para pagamento será contado a partir da data da regularização da pendência.

6.5 - A Nota Fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentada na etapa de Credenciamento e
acolhidos nos documentos da fase de Habilitação.

6.6 - Qualquer alteração feita no Contrato social, ato constitutivo ou estatuto que modifique as informações
registradas no certame, deverá ser comunicado ao Município de Colatina, mediante documentação própria, para
apreciação da autoridade competente.

6.7 - O Município de Colatina poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidos
pela CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de suas obrigações.

6.8 - Para a efetivação do pagamento a CONTRATADA deverá manter as condições previstas no edital no que
concerne a proposta de preço e a habilitação.

6.9 - Os preços propostos são fixos e irreajustáveis.

6.10 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação
financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

6.11 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

6.12 - É expressamente vedado ao prestador do serviço efetuar cobrança ou desconto de duplicatas através de
rede bancária ou de terceiros.

7 - DA SUBCONTRATAÇÃO:

7.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
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8 - DA GARANTIA:

8.1 - A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) entregar os medicamentos acompanhados da respectiva Nota
Fiscal . O Prazo mínimo de garantia/validade/vida útil:

8.2 - Os medicamentos fornecidos não poderão ser inferior a 12(doze) meses, a contar da data de entrega no
almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde.? ?

8.3 - Havendo necessidade, deverá ser realizada troca do(s) bem(ns) ou do(s) componente(s) defeituoso(s), por
bem(ns) ou componente(s) equivalente(s) ou superior(es) aos ofertados, no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis e de 03 (três) dias úteis, respectivamente, contados da comunicação da Contratante, por conta e ônus da
Contratada.? ?

9 - DA FISCALIZAÇÃO:

9.1 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizado pelo servidor Rodolfo Boone, designado pela
Secretaria responsável, nos termos do art. 67, da Lei 8666/93.

9.2 - Caberá à fiscalização atestar os serviços que forem efetivamente executados e aprovados.

9.3 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibi-
tórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.4 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

10 - DAS PENALIDADES E SANÇÕES:

10.1 - Ficará impedido de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Colatina pelo prazo de até cinco
anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o
direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
II - não entregar a documentação exigida no edital;
III - apresentar documentação falsa;
IV - causar o atraso na execução do objeto;
V - não mantiver a proposta;
VI - falhar na execução do contrato;
VII - fraudar a execução do contrato;
VIII - comportar-se de modo inidôneo;
IX - declarar informações falsas; e
X - cometer fraude fiscal.
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10.2 - A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

10.2.1 - Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a
Contratante;
10.2.2 - Multa de 0,5% (meio por cento), por dia de atraso na entrega do objeto ou parte dele, calculada sobre
o respectivo valor, respeitado o limite de 20% (vinte por cento) e observado o valor mínimo de R$ 50,00;
10.2.3 - Multa de 20% (vinte por cento), aplicada sobre o valor total da obrigação, pela não aceitação da nota de
empenho dentro do prazo de validade da presente Ata; ou pela não entrega do(s) bem(ns); ainda, pela não
assinatura, no prazo estabelecido, da Ata de Registro de Preços e/ou do instrumento contratual, se houver; ou
pela não prestação da assistência técnica ou pela sua prestação em desacordo com as condições avençadas,
quando for o caso;
10.2.4 - Multa de 10% (dez por cento), a ser aplicada sobre o valor correspondente ao item ou parte do item
entregue com defeito e/ou fora das especificações exigidas, a qual será descontada do valor relativo à próxima
fatura a ser paga. Quando aplicada no último mês do fornecimento, será descontada da garantia, se houver,
caso esta tenha sido prestada mediante caução em dinheiro; se efetivada em outras modalidades, poderá ser
retida do último pagamento devido;
10.2.5 - Multa de 30 % (trinta por cento) sobre o valor do título, em caso de protesto indevido;
10.2.6 - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
10.2.7 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos
causados;

10.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas e os
profissionais que:

10.3.1 - Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
10.3.2 - Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
10.3.3 - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

10.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

10.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

10.6 - Se houver fornecimento de bens, comprovadamente, falsificados e/ou de origem ilícita, o fato será
oficiado ao Ministério Público, para promoção de ação penal pública, nos termos do artigo 100, da Lei nº
8.666/93, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

11. DEMAIS INFORMAÇÕES PERTINENTES
11.1 - Licença da Autorização de Funcionamento Estadual ou Municipal emitida pelo Serviço de Vigilância
Sanitária Da Secretária de Saúde Estadual ou Municipal, da sede do licitante;
11.2 - Autorização para funcionamento, expedida pela Agência Nacional da vigilância Sanitária, do Ministério da
Saúde ( ANVISA) do fabricante;
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11.3 - Certificado de Registro de Produtos emitidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária, ou cópia da
publicação no DOU emitida no mês do pregão;
11.4 - Autorização Especial (AE) da empresa participante da licitação atualizada nos casos de empresas cujas
atividades contemplem a atividade de manipulação de insumos farmacêuticos? ? sujeitos a controle especial
para os itens: 23,25,26,27,28,29,30,31,32,41,52,53,54,55,61,64,65,67,73,74,75,78,82,83,84,123,124,125,126 ;
11.5 - Cópia da Declaração de notificação ou do Certificado de Dispensa de Registro do produto ;
11.6 - A licitação será realizada por lotes separados, sendo contratados os menores valores por item, sendo
permitindo a ampla participação dos licitantes, que embora não disponham de capacidade para execução da
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens.

12 - DA VIGÊNCIA:
11.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua
publicação, não podendo ser prorrogada.
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

Proponente:
Endereço:
Modalidade: Pregão Eletrônico	Nº? 065 /2023
Validade da Proposta: 90 (noventa) dias	Prazo de Entrega: Conforme T.R (Anexo I)
CNPJ.:	Insc. Estadual:
Condições de Pagamento: CONFORME ESPECIFICADO NO EDITAL
ITEM	QUANT.	UNID.	ESPECIFICAÇÃO	MARCA	VALOR UNITÁRIO	VALOR TOTAL
? ?

Valor total: R$
TOTAL POR EXTENSO:
DATA:
CARIMBO E ASSINATURA DA PROPONENTE
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ANEXO III

PLANILHA ORÇAMENTÁRI

Ítem Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigoLote

00001 15FRS00013320 ACEBROFILINA XAROPE, 120ML ADULTO
acebrofilina xarope, 120ml, uso adulto

15,15 227,25

00002 15FRS00013321 ACEBROFILINA XAROPE, 120ML, INFANTIL
acebrofilina xarope, 120ml, uso infantil

5,10 76,50

00003 100BISN00032903 ACICLOVIR CREME 50 MG/G bisnaga de 10
gramas

4,55 455,00

00004 50FRS00002921 AMBROXOL, CLORIDRATO XAROPE
30MG/5ML frasco com 120ml.

9,40 470,00

00005 25FRS00030393 BENZOILMETRONIDAZOL SOLUCAO ORAL 40
MG / ML frasco com 100 ml

8,99 224,75

00006 2.000COMP00043070 BROMOPRIDA 10 MG bromoprida 10 mg
comprimido ou cápsula

0,24 480,00

00007 1.000FRS00057942 CEFTRIAXONA DISSODICA 500 MG PO PARA
SOLUCAO INJETAVEL ceftriaxona dissódica
500 mg, intramuscular, pó injetável +
diluente 2 ml.

11,18 11.180,00

00008 100COMP00002950 CETOCONAZOL 200MG 0,30 30,00

00009 50TB00002951 CETOCONAZOL CREME 20MG/G creme
dermatologico.

5,82 291,00

00010 1.000COMP00002958 DOXICICLINA 100MG 0,51 510,00

00011 50FRS00017464 HEDERA HELIX XAROPE 7MG / ML hedera
helix xarope, uso adulto e infantil. frasco com
100ml

5,19 259,50

00012 100COMP00053502 IVERMECTINA  6 MG ivermectina 6 mg 0,92 92,00

00013 600COMP00013328 LOPERAMIDA, CLORIDRATO 2MG 0,08 48,00

00014 500COMP00014438 METOCLOPRAMIDA, CLORIDRATO 10MG
(COMPRIMIDO)

0,13 65,00

00015 50BISN00034810 NISTATINA 25000 UI CREME VAGINAL
bisnaga de 60 gramas + aplicador

8,32 416,00

00016 200FRS00014443 POLIVITAMINICO  VITAMINA A + VITAMINA
DO COMPLEXO B polivitaminico ( vitamina a +
vitamina do complexo b + vitamina c +
vitamina d + vitamina e) solução oral gotas,
frasco de 20ml

7,04 1.408,00

00017 400BISN00034811 RETINOL + COLECALCIFEROL + OXIDO DE
ZINCO 5.000 UI/G + 900 UI/G + 150 MG/G
pomada dermatológica. bisnaga de 45
gramas

3,80 1.520,00
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Ítem Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigoLote

00018 100COMP00033011 SECNIDAZOL 1 G 2,52 252,00

00019 50FRS00031342 SIMETICONA 75MG/ML frasco com 10 ml 3,56 178,00

00020 100FRS00025129 SULFATO FERROSO 125MG/ML uso adulto e
pediatrico. frasco com 30ml.

1,33 133,00

00021 150TB00002991 SULFATO DE NEOMICINA 5MG/G +
BACITRACINA ZINCICA 250UI/G pomada.
tubo de 10 g

4,30 645,00

00022 200FRS00048890 VITAMINA D 200 UI/GOTA frasco de 20 ml 31,55 6.310,00

00023 240.000COMP00002105 CLONAZEPAM 2MG clonazepam 2mg,
comprimido sulcado.

0,07 16.800,00

00024 40.000COMP00057940 POLIVITAMINICO DO COMPLEXO B
polivitamínico em comprimidos contendo no
mínimo as seguintes vitaminas do complexo b:
b1, b2, b6, b12. uso oral adulto.

0,10 4.000,00

00025 180.000COMP00011233 SERTRALINA, CLORIDRATO 50 MG 0,28 50.400,00

00026 30.000COMP00002158 LEVOMEPROMAZINA 25MG 0,46 13.800,00

00027 45.000COMP00002949 LEVOMEPROMAZINA 100MG 1,00 45.000,00

00028 60.000COMP00048860 ALPRAZOLAM 2 MG comprimido 2 mg. 0,38 22.800,00

00029 200.000COMP00011237 RISPERIDONA 2 MG 0,22 44.000,00

00030 60.000COMP00006671 PAROXETINA, CLORIDRATO 20MG 0,50 30.000,00

00031 14.000COMP00017603 MIDAZOLAM 15MG 3,42 47.880,00

00032 36.000COMP00014407 CLORIDRATO DE BUPROPIONA 150MG
cloridrato de bupropiona 150mg

0,51 18.360,00

00033 800.000COMP00002181 ACIDO ACETIL SALICILICO 100MG ácido
acetil salicílico 100mg, embalagem com 20
cartelas contendo 10 comprimidos por
cartela.

0,05 40.000,00

00034 120.000COMP00002111 ACIDO FOLICO 5MG 0,08 9.600,00

00035 1.000AMP00032904 AGUA PARA INJECAO ampola de 10 ml 0,63 630,00

00036 6.000COMP00014431 ALBENDAZOL 400MG albendazol 400mg (dose
unica)

0,87 5.220,00

00037 2.000FRS00014432 ALBENDAZOL 40MG/ML SUSPENSAO ORAL
10ML albendazol 40mg/ml. frasco com 10 ml

2,62 5.240,00
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Ítem Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigoLote

00038 20.000COMP00023226 ALENDRONATO DE SODIO 70 MG 0,66 13.200,00

00039 50.000COMP00018855 ALOPURINOL 300MG 0,41 20.500,00

00040 40.000COMP00017383 AMIODARONA, CLORIDRATO 200MG 0,83 33.200,00

00041 800.000COMP00011229 AMITRIPTILINA, CLORIDRATO 25 MG 0,09 72.000,00

00042 1.000FRS00029041 AMOXICILINA 250 MG/5ML + CLAVULANATO
DE POTASSIO 62,5 MG/5ML frasco de 75 ml
+ copo medidor

42,53 42.530,00

00043 20.000COMP00014418 AMOXICILINA 500 MG + CLAVULANATO DE
POTASSIO 125MG

4,10 82.000,00

00044 3.000FRS00028947 AMOXICILINA PO PARA SUSPENSAO ORAL
50 MG / ML frasco com 60 ml + copo dosador

7,24 21.720,00

00045 90.000CPS00002185 AMOXICILINA 500MG amoxicilina 500mg,
embalagem caixa com 21 cápsulas.

0,50 45.000,00

00046 300.000COMP00005510 ANLODIPINO, BESILATO 10MG 0,15 45.000,00

00047 300.000COMP00028278 ANLODIPINO, BESILATO 5 MG 0,06 18.000,00

00048 300.000COMP00053891 ATENOLOL 50 MG atenolol 50 mg 0,11 33.000,00

00049 2.000FRS00032906 AZITROMICINA 40 MG/ML pó para suspensão
oral. frasco de ... + seringa dosadora

18,40 36.800,00

00050 30.000COMP00002927 AZITROMICINA 500MG 1,61 48.300,00

00051 2.000AMP00011196 BENZILPENICILINA BENZATINA, INJETAVEL
1.200.000UI benzilpenicilina benzatina
1.200.000ui po para suspensao injetavel
frasco-ampola

14,75 29.500,00

00052 150.000COMP00002095 BIPERIDENO, CLORIDRATO 2MG 0,33 49.500,00

00053 1.000FRS00017924 CARBAMAZEPINA SUSPENSAO ORAL 20
MG/ML frasco de 100 ml

7,63 7.630,00

00054 300.000COMP00002098 CARBAMAZEPINA 200MG 0,43 129.000,0
0

00055 200.000COMP00002102 CARBONATO DE LITIO 300MG 0,19 38.000,00

00056 300.000COMP00005513 CARVEDILOL 12,5 MG 0,11 33.000,00

00057 200.000COMP00005514 CARVEDILOL 3,125MG carvedilol 3,125mg,
comprimido.

0,21 42.000,00
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Ítem Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigoLote

00058 2.000FRS00002941 CEFALEXINA 250MG/5ML SUSPENSAO ORAL
cefalexina 250mg/5ml, suspensão oral,
frasco com 60ml, com medida.

10,45 20.900,00

00059 100.000CPS00043065 CEFALEXINA 500 MG cefalexina 500 mg
cápsula e comprimidos

0,56 56.000,00

00060 30.000COMP00032912 CLORIDRATO DE CIPROFLOXACINO 500 MG 0,54 16.200,00

00061 30.000COMP00016477 CLOMIPRAMINA, CLORIDRATO 25 MG 0,87 26.100,00

00062 18.000FRS00029059 CLONAZEPAM 2,5 MG/ML frasco de 20 ml 3,12 56.160,00

00063 2.000FRS00056243 CLORETO DE SODIO 9MG/ML (0,9%)
SOLUCAO cloreto de sódio 9mg/ml (0,9%)
solução não estéril, uso externo, frasco
conta-gotas 100 ml.

3,62 7.240,00

00064 150.000COMP00002107 CLORPROMAZINA, CLORIDRATO 100MG 0,44 66.000,00

00065 80.000COMP00002924 CLORPROMAZINA, CLORIDRATO 25MG
(COMPRIMIDO)

0,31 24.800,00

00066 3.000BISN00032914 DEXAMETASONA CREME 0,1 % bisnaga de
10 gramas

3,41 10.230,00

00067 150.000COMP00004114 DIAZEPAM 10MG diazepam 10mg, embalagem
caixa com 20 blisters, com 10 comprimidos.

0,12 18.000,00

00068 30.000COMP00002239 DIGOXINA 0,25MG 0,21 6.300,00

00069 300.000COMP00032917 DIPIRONA SODICA 500 MG 0,32 96.000,00

00070 3.000FRS00002963 DIPIRONA 500MG/ML GOTAS FRASCO DE
10ML.

2,07 6.210,00

00071 40.000COMP00032930 DOXAZOSINA, MESILATO 4 MG 0,20 8.000,00

00072 300.000COMP00005521 ESPIRONOLACTONA 25MG 0,33 99.000,00

00073 90.000COMP00002115 FENITOINA SODICA 100MG 0,20 18.000,00

00074 180.000COMP00002118 FENOBARBITAL 100MG 0,28 50.400,00

00075 500FRS00002126 FENOBARBITAL 40MG/ML SOLUCAO ORAL
frasco de 20ml.

5,97 2.985,00

00076 40.000COMP00032924 FINASTERIDA 5 MG 0,26 10.400,00

00077 15.000CPS00043030 FLUCONAZOL 150MG CAPSULA 0,95 14.250,00
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00078 800.000CPS00011230 FLUOXETINA, CLORIDRATO 20 MG 0,17 136.000,0
0

00079 350.000COMP00002253 FUROSEMIDA 40MG 0,13 45.500,00

00080 900.000COMP00004136 GLICLAZIDA 30MG 0,21 189.000,0
0

00081 80.000COMP00043067 ISOFLAVONA DE SOJA 150MG (GLYCINE MAX
(L) MERR)

0,43 34.400,00

00082 5.000AMP00002133 HALOPERIDOL, DECANOATO 50MG/ML
ampola de 1ml

5,78 28.900,00

00083 50.000COMP00002136 HALOPERIDOL 1MG haloperidol 1mg,
comprimido.

0,14 7.000,00

00084 100.000COMP00002137 HALOPERIDOL 5MG (COMPRIMIDO)
haloperidol 5mg

0,22 22.000,00

00085 200.000COMP00011169 IBUPROFENO 300MG 0,32 64.000,00

00086 1.000FRS00011170 IBUPROFENO SOLUCAO ORAL 50MG/ML
ibuprofeno 50mg/ml, solucao oral, gotas,
frasco de 30ml.

2,59 2.590,00

00087 120.000COMP00005558 ISOSSORBIDA, MONONITRATO 20MG 0,18 21.600,00

00088 500.000UN00046785 LANCETA DESCARTAVEL PARA UTILIZACAO
NOS TESTES DE GLICOSE com pontas
trifacetadas, siliconizadas e estéreis, com
tampa protetora de fácil remoção para evitar
possíveis acidentes, mecanismo bloqueador
que evita a reutilização da mesma.
mecanismo próprio de ação que dispense o
uso de lancetadores. dimensões de 23g
(0,63mm a agulha) x 2.0mm (profundidade
de penetração), acondicionadas em
embalagem apropriada, mantendo a
integridade absoluta do produto até o
momento do seu uso, contendo no mínino
200 unidades (lancetas) em cada embalagem.

0,15 75.000,00

00089 20.000CPS00034663 LEVODOPA 100MG + BENSERAZIDA 25MG
CAPSULA LIBERAÇÃO PROLONGADA

1,81 36.200,00

00090 20.000COMP00023234 LEVODOPA 100MG + BENSERAZIDA 25MG
COMPRIMIDOS DISPERSIVEIS

1,78 35.600,00

00091 150.000COMP00023235 LEVODOPA 200MG + BENSERAZIDA 50MG 2,10 315.000,0
0

00092 12.000COMP00002155 LEVODOPA 250MG + CARBIDOPA 25MG
levodopa 250mg + carbidopa 25mg,
comprimido.

1,33 15.960,00

00093 300.000COMP00023237 LEVOTIROXINA SODICA 50MCG 0,15 45.000,00
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00094 2.000FRS00011173 LORATADINA 1MG/ML loratadina 1mg/ml
xarope, com volume minimo de 100ml e
dosador

9,03 18.060,00

00095 80.000COMP00011172 LORATADINA 10MG 0,16 12.800,00

00096 100.000COMP00043073 METILDOPA 250MG metildopa 250 mg,
comprimido

0,62 62.000,00

00097 2.000TB00002986 METRONIDAZOL GEL VAGINAL 100MG/G 50G
com aplicador.

6,77 13.540,00

00098 60.000COMP00043031 METRONIDAZOL 250MG COMPRIMIDO 0,36 21.600,00

00099 1.000BISN00043035 MICONAZOL, NITRATO CREME 2%. -
BISNAGA DE 28 G creme dermatológico 2%
uso tópico 28 gr

5,06 5.060,00

00100 2.000UN00043068 MICONAZOL- NITRATO CREME VAGINAL 2%.
BISNAGA DE 80 GRAMAS miconazol nitrato
creme vaginal 2% bisnaga de 80 gr +
aplicadores

15,14 30.280,00

00101 5.000FRS00032927 GUACO (MIKANIA GLOMERATA SPRENG)
XAROPE frasco de 100 ml

3,69 18.450,00

00102 500FRS00033652 NISTATINA SUSPENSAO ORAL frasco de 50
ml com conta-gotas

6,31 3.155,00

00103 1.000.000CPS00043066 OMEPRAZOL 20 MG cartela contendo no
máximo14 cápsulas

0,13 130.000,0
0

00104 2.000FRS00002269 PARACETAMOL 200MG/ML paracetamol
200mg/ml, solucao oral, frasco de 15ml.

1,70 3.400,00

00105 150.000COMP00002996 PARACETAMOL 500MG 0,16 24.000,00

00106 1.500FRS00030398 PREDNISOLONA, FOSFATO SODICO
SOLUCAO ORAL 4,02 MG/ML (equivalente a 3
mg/ml de prednisolona base). frasco com 60
ml com copo medidor

10,40 15.600,00

00107 40.000COMP00043069 PREDNISONA 20MG prednisona 20mg
comprimido

0,38 15.200,00

00108 30.000COMP00003033 PREDNISONA 5 MG 0,12 3.600,00

00109 100.000COMP00003010 PROMETAZINA, CLORIDRATO 25MG 0,25 25.000,00

00110 15.000ENV00002281 SAIS PARA REIDRATACAO ORAL pó para
solução oral 27,9 g

cloreto de sódio ........................ 2,6 g/l
(75 mmoles de sódio/l)
glicose anidra ............................. 13,5
g/l (75 mmoles de glicose/l)
cloreto de potássio .................. 1,5 g/l (20
mmoles de potássio/l e 65 mmoles de
cloreto/l)

1,12 16.800,00
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citrato de sódio diidratado .... 2,9 g/l (10
mmoles de citrato/l)

00111 150.000UN00052801 SERINGA DESCARTAVEL SEM DISPOSITIVO
DE SEGURANCA seringa descartável, sem
dispositivo de segurança, com agulha fixa,
para insulina, capacidade: 1ml/100ui,
graduação/escala: escala graduada nítida de
2 em 2 unidade insulínica; agulha: 8 mm x
0,33 mm; acabamento: perfeito que permita
movimento livre e suave do embolo em todo o
percurso com ajuste preciso; sem volume
residual. propriedades: atoxica, apirogênica,
embalagem: acondicionado em material que
promova barreira microbiana e abertura
asséptica. rotulagem: devera conter
identificação do material, dados do
fabricante/importador, número do lote/serie,
condições de armazenamento e demais
instruções conforme resolução nº 185, de
22/10/2001, anvisa e suas alterações
posteriores; legislação: de acordo com
legislação atual vigente.

0,62 93.000,00

00112 100.000UN00055435 SERINGA DESCARTAVEL SEM DISPOSITIVO
DE SEGURANCA COM AGULHA FIXA seringa
descartável, sem dispositivo de segurança,
com agulha fixa, para insulina, capacidade:
1ml/100ui, graduação/escala: escala
graduada nítida de 2 em 2 unidade insulínica;
agulha: 6 mm x 0,25 mm; acabamento:
perfeito que permita movimento livre e suave
do embolo em todo o percurso com ajuste
preciso; sem volume residual. propriedades:
atóxica, apirogênica, embalagem:
acondicionado em material que promova
barreira microbiana e abertura asséptica.
rotulagem: deverá conter identificação do
material, dados do fabricante/importador,
número do lote/serie, condições de
armazenamento e demais instruções
conforme resolução nº 185, de 22/10/2001,
anvisa e suas alterações posteriores;
legislação: de acordo com legislação atual
vigente.

0,59 59.000,00

00113 300FRS00030399 SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA
suspensão oral 40 mg/ml + 8 mg/ml. frasco
50 ml + copo dosador

5,20 1.560,00

00114 30.000COMP00054467 SULFAMETOXAZOL 400 MG +
TRIMETROPIMA 80 MG

0,27 8.100,00

00115 250.000COMP00002717 SULFATO FERROSO 40MG 0,05 12.500,00

00116 200FRS00034812 SULFATO FERROSO XAROPE 5 MG/ML
(FERRO ELEMENTAR) frasco de no mínimo 60
ml

2,75 550,00

00117 50.000COMP00029060 TIAMINA, CLORIDRATO 300 MG 0,22 11.000,00
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00118 600.000UN00054427 FITA REAGENTE PARA DOSAGEM DE
GLICEMIA CAPILAR fita reagente para
dosagem de glicemia capilar para utilização
em aparelhos que utilizem metodologia
fotométrica/amperométrica, com faixa
de medição de 10/20 a 500/600 mg/dl que
atenda inclusive neonatos.
embaladas individualmente ou em frascos de
10/25/50 unidades, desde que
seja garantida a validade do produto depois
de aberto o frasco.

0,50 300.000,0
0

00119 100.000COMP00005531 VERAPAMIL, CLORIDRATO 80MG 0,29 29.000,00

00120 300.000COMP00023238 LOSARTANA POTASSICA 50MG 0,10 30.000,00

00121 200.000COMP00002261 METFORMINA, CLORIDRATO 850MG 0,09 18.000,00

00122 200.000COMP00023242 SINVASTATINA 40MG 0,16 32.000,00

00123 150.000CPS00031917 VALPROATO DE SODIO OU ACIDO
VALPROICO 288MG equivalente a 250mg de
acido valproico

0,22 33.000,00

00124 200.000COMP00034813 VALPROATO DE SODIO OU ACIDO
VALPROICO 576MG equivalente a 500 mg
acido valproico

0,47 94.000,00

00125 1.200FRS00017930 VALPROATO DE SODIO OU ACIDO
VALPROICO SOLUCAO ORAL 57,624 MG/ML
equivalente a 50 mg de acido valproico/ml).
frasco de 100 ml

5,69 6.828,00

00126 100FRS00040228 FLUOXETINA, CLORIDRATO 20MG/ML frasco
com 20 ml-gotas

44,31 4.431,00
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ANEXO IV
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
N.º 	/2023

Código de Identificação CidadES: 2023.019E0500002.02.0007

O MUNICÍPIO DE COLATINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº
27.165.729/0001-74, com sede na av. Ângelo Giuberti, 343, bairro Esplanada, Colatina/ES, neste ato
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. João Guerino Balestrassi, brasileiro, casado, Engenheiro, portador
do CPF: 493.782.447-34, residente nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, considerando o
julgamento da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº _____/2023, instaurado sob o Sistema de Registro
de Preços, devidamente homologado pela autoridade competente em xx/xxxx/2023, conforme Processo nº
010864/2023, RESOLVE registrar os preços da empresa ______________, inscrita no CNPJ sob o nº
______________, com sede na Rua/Av. ____________, nº _____, Bairro ___________, _________ - ___, CEP.:
___________, neste ato denominada CONTRATADA, representada por? ? ? ? __________ (indicar a condição
jurídica do representante perante a empresa, por ex-sócio, diretor, procurador, etc), Sr.(a)
_________________, (nome completo, nacionalidade, estado civil, profissão), inscrito no CPF sob o nº
________________, portador da Carteira de Identidade nº ____________, residente e domiciliada na Rua/Av.
_____________, Bairro ____________, ____________ - ES, vencedora do Lote XX, nas quantidades estimadas,
atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e mediante as cláusulas seguintes:

1 - DO OBJETO:

1.1 - A presente Ata tem por objeto Formalização de Ata de Registro de Preços de medicamentos por meio de
PREGÃO ELETRÔNICO destinados a atender as Demandas da Assistência Farmacêutica Municipal, Centro de
Testagem e Aconselhamento - CTA, Centro de atenção Psicossocial - CAPS AD E CAPS II Transtorno Mental,
através da Secretaria Municipal de Saúde.

2 - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

2.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
Item do TR	Especificação	Marca (se exigida no edital)	Modelo (se exigido no edital)	Unid.	Quant.	Valor Un.	Prazo de
garantia ou validade

2.2 - Receberá a CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços, o valor
global estimado de R$ xxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), conforme tabela de preços constante no Anexo I da
presente Ata.

3 - DOS ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S):

3.1. O Órgão Gerenciador da (s) Ata (s) de Registro de Preços oriunda (s) deste processo licitatório será a
Secretaria Municipal de Saúde (SEMUS), nos moldes do artigo 2º, inciso III, do Decreto Municipal n.
13.995/2010.
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3.2. O (s) Órgão (os) Participante (s) da (s) Ata (s) de Registro de Preços oriunda (s) deste processo licitatório
será a Secretaria Municipal de Administração, nos termos do artigo 2º, inciso IV, do Decreto Municipal n.
13.995/2010.

3.2.1. Qualquer Órgão ou Entidade da Administração Pública Municipal não Participante deste Pregão poderá
requerer ao Órgão Gerenciador a utilização dos preços registrados, na condição de "carona", conforme
inteligência do artigo 2º, inciso V, do Decreto Municipal n. 13.995/2010.

4 - DA VALIDADE DA ATA:

4.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua
publicação, não podendo ser prorrogada.

5 - DA REVISÃO E CANCELAMENTO:

5.1 - A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento
e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações
junto ao(s) fornecedor(es).

5.3 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

5.4 - O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

5.5 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1 - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e
5.5.2 - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7 - O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1 - descumprir as condições da ata de registro de preços;
5.7.2 - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;
5.7.3 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou
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5.7.4 - sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando
o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8 - O cancelamento de registros de preços nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.9.1 - por razão de interesse público; ou
5.9.2 - a pedido do fornecedor.

6 - DAS CONDIÇÕES GERAIS:

6.1 - As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado e demais condições do ajuste, encontram-se definidos
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3 - A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de
Preços, nos termos do Decreto Municipal n. 057, de 2009.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se
houver).

COLATINA - ES, _______ de _____________________ de 2023.

______________________________ 		______________________________
MUNICÍPIO DE COLATINA 			REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATANTE 				CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1 - ___________________________________________

2 - ___________________________________________
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